
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON",3O.8O2. DE 1O DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.Ã.O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LOCAÇ,Ã,O DE EQUIPAMENTOS

TERMOGR,Á,FICOS USADOS NO CONTROLE DE DE ACESSO DE PESSOAS NO PAÇO MUNICIPAL.

SEM IMPACTONAS METAS CONTIDAS NALDO EPPA.

REF. SOLICITAÇÃO 37 - UNIDADE DE GESTÄO DEADMINIST, E GESTÄO DE PESSOAS

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 18,OOO,OO (DEZOITO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO1OES¡:

07.01,04,122,019I,2010 ACÄO DE COMBATEAPANDEMIAEAS SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVIDl
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA

OOOO PROPRIA

18.000,00

TOTAL....R$ 18.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR.SE-Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

T . ANULAçÃO PIRCT¡L DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

07.01.04.122.0190.2025 DESENVOLVIMENTO E GESTÄO DAS ACÕES DE SUPORTE ADMINISTR,A

3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 18.000.00

TOTAL....R$ 18,000,00

R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VICOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO
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